
PROCEDIMENTOS DE BIOSSEGURANÇA
1. Este concurso observará,  em todas as suas fases,  o Protocolo de Biossegurança,  Adequação do Espaço Físico e
Monitoramento da COVID-19 da UFMG e o Plano para o retorno presencial de a vidades não adaptáveis ao modo
remoto  da  UFMG,  estabelecidos  pelo  Comitê  Permanente  de  Enfrentamento  do  Novo  Coronavírus  da  UFMG
(disponíveis  na  página  eletrônica  h ps://ufmg.br/coronavirus),  e  os  planos  e  protocolos  de  biossegurança
estabelecidos pelo Comitê Local da unidade acadêmica responsável pelo concurso.
2. Quando da realização das provas e das sessões presenciais deste concurso, considerando as medidas de proteção à
transmissão do COVID-19 adotadas pela UFMG, os candidatos deverão:
a) comparecer ao local de prova, com antecedência de 30 (trinta) minutos antes do horário previsto para o início do
concurso, fazendo uso de máscara e portando máscaras reservas, a fim de que, caso necessário, seja possível efetuar
sua troca em intervalos regulares de 2 a 4 horas. As máscaras poderão ser artesanais ou industriais;
b) Em todo o dia em que houver prova ou a vidade presencial do Concurso, o candidato deverá, antes de entrar no
local de provas, responder ao Ques onário de Verificação de Sintomas de síndrome gripal ou de síndrome respiratória
grave;  na  presença  dos  sintomas,  conforme  orientação  no  ques onário,  o  candidato  não  poderá  par cipar  do
Concurso; essa decisão poderá ser revista caso o candidato apresente exame laboratorial "RT-PCR para SARS CoV2"
com resultado nega vo e atestado médico afastando o diagnós co de covid-19.
c) permanecer de máscara durante todo o período de aplicação das provas e em todas as dependências do local de
provas. A máscara deve cobrir totalmente o nariz, a boca e o queixo, e não deve ficar folgada no rosto, especialmente
nas laterais;
d) armazenar as máscaras usadas em saco plás co transparente, que deverá ser trazido pelo candidato;
e) higienizar as mãos com álcool em gel,  próprio ou fornecido pela UFMG, ao entrar no prédio de realização das
provas e em todos os momentos em que tenha contato com materiais que não sejam de seu uso pessoal. O mesmo
procedimento deverá ser observado durante a u lização dos banheiros.
f) permanecer de máscara quando da u lização dos banheiros;
g) trazer garrafa individual com água potável (a embalagem deve ser transparente, sem rótulo e não poderá conter
qualquer inscrição). Por mo vo de prevenção, os bebedouros estarão lacrados e seu uso impedido;
h)  manter  cabelos  sempre  presos,  contribuindo para  reduzir  o  contato  frequente  das  mãos  e  do  cabelo  com o
ambiente e a face;
i) comparecer sem o uso de adornos como anéis, pulseiras, relógios, brincos pendentes, a fim de se garan r a correta
higienização das mãos;
j) observar o espaçamento mínimo de 2 metros entre os candidatos e demais espaçamentos conforme orientação e
marcações no local de prova;
k) submeter-se ao controle de saída dos candidatos ao término das provas para evitar aglomeração.
3. O candidato que se negar a u lizar máscara de proteção à Covid-19 nos locais indicados ou, por qualquer meio,
perturbar a ordem no setor de aplicação da prova será automa camente eliminado do concurso.
4. O candidato deverá re rar a máscara de proteção à Covid-19 somente durante o procedimento de iden ficação.
Este procedimento deverá ser realizado com as mãos higienizadas sem que ele toque a parte frontal da máscara.
Depois de concluída a iden ficação, o candidato deverá promover novamente a higienização das mãos com álcool em
gel próprio ou fornecido pelo aplicador.
5.  Candidatos com transtorno do espectro au sta, deficiência intelectual,  deficiências sensoriais, ou com quaisquer
outras deficiências que os impeçam de fazer o uso adequado de máscara, estarão dispensados do seu uso conforme
previsto na Lei nº 14.019, de 2 de julho de 2020. Neste caso, o candidato deverá encaminhar uma declaração médica
sobre sua condição para o endereço eletrônico informado no Quadro 1 deste Edital, até 2 (dois) dias úteis após o
recebimento da convocação para realização do concurso. O documento original deverá ser apresentado no primeiro
dia em que se apresentar presencialmente ao concurso.
6.  Será  fornecido  álcool  em gel  nos  locais  de  circulação e  em  todas as  situações  em que  ocorrer  o  contato  do
candidato com objetos que são compar lhados com outras pessoas. Não existe impedimento para que o candidato
traga o seu próprio álcool em gel (neste caso a embalagem deve ser transparente).
7. Outras informações acerca das medidas de proteção contra o COVID-19, das ações adotadas e dos procedimentos
gerais  de  prevenção  da  transmissão  nos  locais  de  provas  poderão  constar  de  Protocolo  de  Biossegurança
Complementar que estará disponível no endereço eletrônico informado no Quadro 1 deste Edital e será encaminhado
ao candidato junto à convocação para realização das provas.
8. As condições e a organização dos espaços sicos onde se realizarão as provas e as sessões presenciais do concurso
deverão atender aos protocolos de biossegurança rela vos à espaço sico estabelecidos pelo Comitê Permanente de
Enfrentamento do Novo Coronavírus da UFMG e pelo Comitê Local da Unidade Acadêmica responsável pelo Concurso.
9. A realização das provas e a vidades presenciais do concurso poderá ser adiada ou suspensa temporariamente, por
medidas de biossegurança e de enfrentamento da COVID-19.


